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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
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PORTARIA Ne 
	242 

Concede licença a servidora SANDRA BATISTA DE SÁ 

SANTIN. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 

de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Conceder a servidora SANDRA BATISTA DE SÁ SANTIN, residente 

na cidade de Ivaté, que se encontrava de licença maternidade, 

licealâ para •tratar de assunto de •interesse particular pof› 02 

(dois) anos, nos termos do Processo n2 4143/93 - DRH - devidamente 

tramitado, em consonância com as disposições do artigo 105 da 

Lei Complementar n2 018/92, a contar de 12 de agosto de 1993 "à 

12 de agosto de 1995, com prejuizo de seus vencimentos. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de agosto de 1993 

O _ROICRO FILHO 

Prefeito Municipal 

'MU-002 



-€Z.) 

PUBLICADO NA TRIBUNA DO 
POVO DE_42 / ... L1... 19...V_ 
DE N.o fJpsr- 
UNIU:4NR Arv1P., I 0,-,  192f. -, 

e 
...,11;,.,.,5 

DIV S c MU AÇAO 


	00000001
	00000002

